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“INDICAÇÃO” 
 
 

O Vereador signatário, nos termos regimentais e constitucionais, conforme preceitua o 
Artigo 131 do Regimento Interno desta Casa, e após manifestação plenária, vem INDICAR para 
que a Secretária Municipal de Saúde – Dra. Patrícia Palmeira de Brito Fleury, possa informar ao 
propositor desta o real motivo do “não pagamento” aos servidores da Saúde, ou sejam, Agentes 
de Endemias e de Vigilância Sanitária, que executaram o Programa de Qualificação das Ações 
de Vigilância e Saúde no “ano de 2021”, onde essas duas classes são beneficiadas com essa verba. 

 
 
 

N. Termos, 
Pede Deferimento. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS 12 DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 

                                                                                                                      Paulo Pedrinha 
                                                                                                                 Vereador/PODEMOS 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta informação se faz em razão de que já estamos findando o Ano de 2022 e o repasse 
da verba, proveniente do mencionado Programa relativo ao período de 2021, ainda não foi pago. 

 
 

O autor. 


